
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
COORDENAÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DE INSTRUMENTOS DE REPASSE

 
  

TERMO ADITIVO 01 AO 
PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 2/2025

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Subsecretaria de Orçamento, Planejamento e Administração –
SPOA/SE/MAPA
Nome da autoridade competente: Fernando Magalhães Soares Pinto
Número do CPF: XXX.896.617-XX
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED:
SPOA/SE/MAPA, Port. MAPA Nº 609/2023
 
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 130141 – SPOA/MAPA
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: 130141 –
SPOA/MAPA
 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
Nome da autoridade competente: Julio César dos Santos
Número do CPF: 840.XXX.XXX-49
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: Reitoria - Instituto Federal
de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto presidencial de 31 de março de 2021, publicado no
DOU em 05 de abril de 2021
 
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 158144/26414 - Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 158144/26414 - Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
 

 
3. OBJETO: Realizar ações no setor de Piscicultura da EMBRAPA, em Nossa Senhora do Livramento/MT, por meio de
reforma, recuperação, ampliação, demolição, adaptação e manutenção, com fornecimento de peças, equipamentos,
materiais e mão-de- obra, na forma estabelecida no projeto MAPA.
4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:
 
Meta 01 - Reforma, recuperação, ampliação, demolição, adaptação e manutenção, com fornecimento de peças,
equipamentos, materiais e mão-de- obra, na forma estabelecida no projeto MAPA.
 

Meta 02 - Execução de serviços de limpeza, manutenção preventiva e corretiva em tanques de
piscicultura, com fornecimento de materiais, insumos e mão de obra, conforme necessidades
operacionais do objeto pactuado no âmbito do TED.
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5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:

A piscicultura é uma atividade de grande relevância no setor rural de Mato Grosso, especialmente na região sul, onde
a diversidade hídrica e a presença de rios e afluentes, como o Rio Paraguai, favorecem essa prática.

A criação de peixes não apenas contribui para a segurança alimentar das comunidades locais, mas também
representa uma importante fonte de renda para muitas famílias

Fonte de Renda: A piscicultura oferece uma alternativa econômica viável para pequenos produtores, permitindo que
eles diversifiquem suas atividades e aumentem sua renda familiar.

2. Segurança Alimentar: A produção de peixes é uma fonte acessível de proteína para a população local, contribuindo
para a nutrição e a saúde das comunidades

3. Sustentabilidade: A prática da piscicultura pode ser realizada de forma sustentável, respeitando os ecossistemas
aquáticos e promovendo a conservação dos recursos hídricos.

4. Geração de Emprego: A atividade gera empregos diretos e indiretos, desde a criação e manejo dos peixes até a
comercialização e processamento.

5. Apoio a Políticas Públicas: Iniciativas como a parceria entre o MAPA e o Instituto Federal de Mato Grosso (IFMT)
visam fortalecer a piscicultura, oferecendo capacitação e acesso a insumos, como alevinos, a preços acessíveis. Isso é
fundamental para alavancar a economia local e incentivar a permanência das famílias no campo.

Nesse sentido, se faz necessário uma Reforma e recuperação das atuais estruturas do setor de Piscicultura da
EMBRAPA, em Nossa Senhora do Livramento/MT e desta forma, vizualize-se a parceria MAPA e o Instituto Federal de
Mato Grosso - IFMT.

A inclusão da meta 2 se dá devido à necessidade de Execução de serviços de limpeza, manutenção preventiva e
corretiva em tanques de piscicultura, com fornecimento de materiais, insumos e mão de obra, conforme necessidades
operacionais do objeto pactuado no âmbito do TED.

 

6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da
administração pública federal?
( )Sim
(X)Não

 

7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:
( ) Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.
(X) Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.
( ) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com entes federativos,
entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.
 

 

8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do
objeto do TED?
( )Sim
(X)Não
 

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO Unidade de
Medida

Quantidade Valor
Unitário

Valor Total Início
 

Fim

META 1 Meta 01 -
Reforma,
recuperação,
ampliação,
demolição,
adaptação e
manutenção, com
fornecimento de
peças,
equipamentos,
materiais e mão-
de-obra, na forma
estabelecida no
projeto MAPA.

Reforma 1 4.600.000,00 4.600.000,00 03/04/2025 31/12/2025

PRODUTO Constituição da
Equipe de Gestão
Institucional
(Gerência
Executiva).

Reforma 1 4.600.000,00 4.600.000,00 03/04/2025 31/12/2025
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META 2 Execução de
serviços de
limpeza,
manutenção
preventiva e
corretiva em
tanques de
piscicultura,
com
fornecimento
de materiais,
insumos e
mão de obra,
conforme
necessidades
operacionais
do objeto
pactuado no
âmbito do
TED.

Limpeza e
manutenção

1 1.030.234,12 1.030.234,12 28/04/2025 31/12/2025

PRODUTO Execução de
serviços de
limpeza,
manutenção
preventiva e
corretiva em
tanques de
piscicultura,
com
fornecimento
de materiais,
insumos e
mão de obra,
conforme
necessidades
operacionais
do objeto
pactuado no
âmbito do
TED.

Limpeza e
manutenção

1 1.030.234,12 1.030.234,12 28/04/2025 31/12/2025

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR

Abril / 2025 R$ 4.600.000,00

Maio / 2025 R$ 1.030.234,12

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO
3.3.90.39 não R$ 5.630.234,12
   
 
12. PROPOSIÇÃO

 
 

(Documento datado e assinado eletronicamente) 
JULIO CÉSAR DOS SANTOS

Reitor no Exercício do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
Decreto presidencial, de 31/03/2021

13. APROVAÇÃO

 
 

(Documento datado e assinado eletronicamente) 
FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO

Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração Secretaria Executiva
Ministério da Agricultura e Pecuária

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar dos Santos, Usuário Externo, em 26/05/2025, às 14:43, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO MAGALHAES SOARES PINTO, Subsecretário de Planejamento, Orçamento e
Administração, em 26/05/2025, às 18:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 42133650 e o código CRC 41FC3E31.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 21000.023659/2025-71 SEI nº 41646855
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